
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 16, DE 27 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre certificação no nível de conclusão do Ensino 
Médio ou Declaração de proficiência com base no Exame 
Nacional do Ensino Médio-ENEM.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto na portaria 109, de 27 de maio de 2009 e na portaria nº 807, de 18 de 
junho de 2010, resolve:

Art.1º O interessado em obter certificação no nível de conclusão do ensino médio ou 
declaração de proficiência com base no Exame Nacional de Ensino Médio-ENEM, deverá atender 
aos seguintes requisitos:

I - possuir 18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do 
ENEM;

II - ter atingido o mínimo de 400 pontos em cada uma das áreas de conhecimento do 
ENEM;

III - ter atingido o mínimo de 500 pontos na redação.

Parágrafo único. Para a área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado 
deverá obter  o mínimo de 400 pontos na prova objetiva  e,  adicionalmente,  o mínimo de 500 
pontos na prova de redação.

Art. 2º O INEP disponibilizará às Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito 
Federal  e  aos  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  as  notas  e  os  dados 
cadastrais dos interessados.

Art. 3º Compete às Secretarias de Educação dos Estados e aos Institutos Federais de 
Educação, Ciência e Tecnologia, definir os procedimentos complementares para certificação no 
nível de conclusão do ensino médio com base nas notas do ENEM.

§ 1º As Secretarias de Educação dos Estados e os Institutos Federais de Educação, 
Ciência  e  Tecnologia  poderão  aproveitar  as  notas  de  uma  ou  mais  áreas  de  conhecimento 
avaliadas  no  ENEM,  de  acordo  com  o  interesse  e  a  solicitação  de  certificação  no  nível  de 
conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência.

§ 2º É de responsabilidade das Secretarias de Educação dos Estados e dos Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia emitir os certificados de conclusão ou declaração de 
proficiência, quando solicitado pelo interessado.

Art.  4°  A certificação pelo ENEM destina-se,  prioritariamente,  às pessoas que não 
concluíram o Ensino Médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade e 
que estão fora do sistema escolar regular.

Art. 5º A certificação pelo ENEM não pressupõe a frequência em escola pública para 
efeito de concessão de benefícios de programas federais.

Art. 6º Fica aprovado, na forma do anexo a esta Portaria, o modelo para certificação 
de proficiência equivalente à conclusão do Ensino Médio para os fins da certificação da educação 
de jovens e adultos com base no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 183, de 22 de fevereiro de 2010.

Art. 8º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
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ANEXO

ÓRGÃO/ESTABELECIMENTO DE ENSINO
CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EQUIVALENTE À

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO

O [órgão/estabelecimento de ensino], tendo em vista o disposto nos arts. 36 e 38, § 1º, 
II, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria Normativa nº 16, de 27 de julho de 
2011 e considerando a proficiência atingida pelo interessado na prova de Redação e em cada 
uma das Áreas de Conhecimento abrangidas pelo ENEM, bem como o cumprimento dos demais 
requisitos legais para a conclusão do Ensino Médio

CERTIFICA
que _____________________ [nome],  inscrito  no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério  da  Fazenda  -  CPF/MF  sob  o  nº  _______________  [CPF],  obteve  proficiência 
equivalente à conclusão do Ensino Médio,  estando habilitado para o prosseguimento de seus 
estudos.

__________________, __ de __________ de 2011.

____________________________

[nome do responsável]

DOU n.º 144, quinta-feira 28 de julho de 2011, Seção 1, páginas 8 e 9)

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico o  http://www.in.gov.br/autenticidade.html pelo 
código 00012011072800008

SCS  • Qd. 7 • Bl. A • Edifício Torre do Pátio Brasil • Sala 502 • BRASÍLIA • DF • CEP 70307-901
Tel/Fax: (61)-3963-4555 - E-mail: ilape@ilape.edu.br • www.ilape.edu.br 

2

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.ilape.com.br/
mailto:ilape@ilape.edu.br

